
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL ÍCLJR\:

N_ovo Regimento lnterno da Câmara MuniciDal de Ubá

PARECER N° 005, de 23 de fevereiro de 2023.

OBJETO: Projeto de Decreto Legislativo n° 001/2023, que "Dz.fpõe soóre c} co#cessõo c7a

Homenagem de Mulher do Ano à Senhora Márcia Cristina Oliveira"

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CARLOS REIS PEREIRA

1 -          RELATORIO

Trata-se   de   projeto   de   lei,   de   origem   parlamentar,   que   visa   a   concessão   de

Homenagem às mulheres que se destacaram em suas atividades, no município de Ubá, com

fulcro no novo Regimento lntemo da Câmara Municipal de Ubá.

A presente proposição, após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando os temos regimentais, em Sessão extraordinária.

0  Vereador  José  Carlos  Reis  Pereira,  indicou  para  ser  agraciada  com  a  referida

Homenagem, a Senhora Márcia Cristina Oliveira.

Desse  modo,  seguindo  os ditames regimentais,  vem a esta comissão o projeto  em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com

fulcro no  artigo 41  do novo  Regimento  lntemo  da Câmara Municipal de Ubá (Resolução

1/2022):

Art.  41.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Fína[  manifestar-se  sem  prejuíz;o  dos  assuntos  específiicos  das
demais  comissões,  sobre  todos  os  assuntos  quanto  ao  aspecto
constítucional,   legal   ou  jurídico   e   quanto   à  forma   técnico-
legislativa e de linguística das proposições e..
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I - manifiestar sobre todas as matérias e proposições em tramítação
na Câmara;

11   -   fazer   a   redação   fiiinal   das   proposições   que   sofrerem
modif iicações em Comissão ou em Plenárío.

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11-         FUNDAMENTAÇÃ0

4 prjorz., trata-se de decreto legislativo, uma espécie normativa que regula as matérias

de  competência  exclusiva  do  Poder  Legislativo,  não  se  submetendo  ao  crivo  do  poder

executivo.

Ademais, o art. 21, incisos 1 e LII, da Lei Orgânica Municipal, que assim preceitua:

Art. 21 Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito

ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuíções:

I -Legislar sobre assuntos de interesse local

Í...'

0  Regimento   lntemo,  em  vigor,   dispõe,  no  capítulo  IV,   Sessão  11,  acerca  da
"Homenagem a Mulher do Ano". Essa homenagem é concedida a mulheres de destaque no

âmbito  municipal,  estadual  ou  federal  e  será  concedida  no  dia  Os  de  março  de  cada  ano,  em

reunião extraordinária, conforme dispõe o art.164.

Nesse liame, o § 1 ° do artigo mencionado estabelece o dia Os de fevereiro de cada ano

como  prazo  máximo  para  que  cada  vereador  indique  o  nome  de  uma  mulher  a  ser

homenageada.
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Nesse  mister,  a  fim  de justificar a  indicação,  vale  destacar  qualidades  pessoais  e

profissionais da homenageada, apresentadas pelo autor do projeto, em confomidade com o

novo  RICMU.   Destacam-se as  seguintes:  "Márcia começou no ramo  do trabalho  aos  16

anos na fábrica Dragão dos Móveis e pemaneceu de 1995 à 1998. Depois foi para a Móveis

Novelli, de  1998 até  1999. Em seguida foi para a Móveis Bettio, de  1999 até 2004. Ficou na

Valdemóveis de 2005  até 2012.  Hoje ela se encontra na empresa MadeMarques, já há  10

anos. Sempre é elogiada pelos amigos por ter uma boa convivência com todos, é tranquila e

muito dedicada no que faz."

No  que  conceme  ao  quórum  de  aprovação,  estabelece  o  §2°  do  art.  158  do  novo

RICMU que será de 2/3  (dois terços) dos membros, e caso rejeitada, não será passível sua

substituição.

1-           CONCLUSÃO

Portanto, conclui-se que o Decreto Legislativo n° 005/2023 é instrumento adequado

para conceder a Homenagem de Mulher do Ano à Sra. Márcia Cristina Oliveira, merecedora

de tal honraria.

Página 3 de 3


